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Asituaçãoque se vive na Visteontem nosúltimostempossidoobjectode intervençãodos deputados

do PCPno PlenáriodaAssembleiada República.

A Visteoné umamultinacionalligadaao fabricode componentesparaautomóveissedeadaem
Palmeladesde1990,quechegoua empregar1600trabalhadorese quecontavaemJaneirocom1337,
nasuaesmagadoramaioriatrabalhadorespermanentes.

Sóentreo passadomêsde Novembrode 2008e o correntemêsde Janeiro,viuo seuefectivode
pessoalreduzir-sede 1550trabalhadoresparaosacimareferidos1 337trabalhadores.Umareduçãode
213trabalhadores,ousejamenos13,7%.

A Visteontemaolongodosúltimos6 anosapresentadoresultadoslíquidospositivosquesomaramna
totalidadeos 178,8milhõesdeeurose prevêumaumentonasuaproduçãode8,3%para2010,masno
entanto,comoacimareferimos,nosúltimosmesesprocedeuà reduçãodo nOde pessoaltrabalhadore
prepara-separaaindano correntemêsavançarcom um processode despedimentocolectivoque
abrangerá72trabalhadoresequeseráacompanhadopordoisprocessosdelay-off.

Os resultadosobtidospelaempresabemcomoo factode a Visteonestara recorrera trabalho
suplementarna fábricade compressorespara fazer face ao aumentode encomendastomam
incompreensívele inadmissívelestadecisãodedespedimentocolectivoe lay-off.

Ao abrigodo dispostona alínead) do artigo156°da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em
aplicaçãoda alínead), do n01do artigo4° do Regimentoda Assembleiada República,perguntoao
Governo,atravésdoMinistériodoTrabalhoedaSolidariedadeSocial,o seguinte:
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1. SenhorMinistrodoTrabalhoe daSolidariedadeSocial,quemedidaspensatomarparaimpedir
quequera situaçõesde processodedespedimentocolectivo,quera situaçõesinjustificadasde
lay-offcontinuemnestaempresa.Tantomaisqueao mesmotempoque istose verifica,há
recursoa trabalhoextraordinárionaempresa?

2. Nãoachao Sr. Ministrodo Trabalhoque se justificaa intervençãoda Autoridadeparaas
CondiçõesdeTrabalhonestaempresa?

Paláciode SãoBento,20de Marçode 2009.

o Deputado


